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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 90/2019 
 
 
 
 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ 
sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro 
Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, sediados no Centro Político 
Administrativo em Cuiabá-MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato 
representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 
Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa EVENTUAL LIVE 
MARKETING DIRETO EIRELI., inscrita no CNPJ sob. N. 04.433.214/0001-02, 
Inscrição Estadual nº. 73823, com sede na Avenida Marechal Deodoro, N. 2301 A, 
Bairro Goiabeiras, Cuiabá/Mato Grosso, CEP. 78.032-050, considerando o 
julgamento do Pregão Eletrônico n. 28/2019 (CIA 0013612-61.2019.8.11.0000), 
RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 28/2019, bem como no Termo 
de Referência n. 01/2019/JC-TJ, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em LOCAÇÃO DE CADEIRAS 

PLÁSTICAS E MESAS PLÁSTICAS, destinado a atender a 

necessidade da Coordenadoria da Justiça Comunitária do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI. 
CNPJ: 04.433.214/0001-02       INSCRIÇÃO ESTADUAL: 73823 
Endereço: Avenida Marechal Deodoro, N. 2301 A, Bairro Goiabeiras 
Cidade: Cuiabá/Mato Grosso                  CEP: 78.032-050 
Telefone: (65) 3028-4200              E-MAIL: priscila@meplicitacoes.com.br  
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Nome do Representante Legal:  PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA                    
Carteira de Identidade: 10616831-8              Órgão Expedidor: SSP/PR 

CPF: 075.082.869-28 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

01 

Locação de cadeiras de 

plástico polipropileno, 

sem braço, na cor branca 

e empilhável (locação por 

01 doa durante a 

realização de cada 

mutirão ou evento). 

EVENTUAL 
PROMOÇÕES 

3000 R$ 2,79 R$ 8.370,00 

02 

Locação de mesas de 
plástico quadrada na cor 
branca empilhável 
(locação por 01 dia 
durante a realização de 
cada mutirão ou evento) 
dimensões: 76x76x32cm 
(LxPxA) em 
polipropileno. 

EVENTUAL 
PROMOÇÕES 

800 R$ 5,20 R$ 4.160,00 

 
 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 

salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 

a administração pública da utilização da ata de registro de preços, 

conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 

da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Art. 4, XVl e 73 a 76 da Lei 8.666/93. 
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7. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada, ou seja, por evento, 

conforme cronograma das ações, mutirões e eventos da Justiça 

Comunitária, devendo ser entregues nos locais a serem determinados 

pelo Fiscal do Contrato, tanto no âmbito da Capital, como nas Comarcas 

do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso supramencionadas, onde 

a Justiça Comunitária realizar as ações, mutirões e demais eventos; 

7.2. O fiscal, por meio de e-mail, informará o local, a data e a hora para a 

entrega do serviço, com pelo menos 48 horas de antecedência de cada 

ação, mutirão ou evento. Deverá o produto ser entregue com 

antecedência mínima de 05 (cinco) horas no local designado no e-mail; 

7.3. Ao atraso na entrega de forma injustificada sujeitará o contratado às 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93; 

7.4. A entrega e montagem dos produtos ficarão a cargo do contratado. 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução contratual dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 

pessoa designada; 

8.2. Os valores praticados pela CONTRATADA, bem como os serviços 

prestados serão objeto de constante verificação pela FISCALIZAÇÃO, 

com a finalidade de assegurar que os preços praticados pela 

CONTRATADA estarão em conformidade com os praticados pelo 

mercado, observadas as peculiaridades do mercado e do contrato 

celebrado. 

 

9. METODOLOGIA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

9.1. A empresa contratada deverá disponibilizar os itens licitados em 

perfeitas condições de uso ao contratante, na data e no horário a 

combinar e adotar todas as providências necessárias, com o escopo de 

garantir os equipamentos e os serviços correspondentes; 

9.2. A empresa também deverá instalar, manusear e manter os 

equipamentos em perfeito estado de funcionamento, realizando com a 

devida antecedência todos os testes necessários a assegurar a 

qualidade do trabalho a ser executado; 

9.3. A prestadora dos serviços entregará os materiais limpos, instalados, em 

perfeito estado de conservação e devidamente organizados, conforme 

disposição em layout, a ser apresentado pelo fiscal do contrato à 

prestadora de serviço no prazo de 48 horas antes do evento; 

9.4. Todas as despesas relativas ao fornecimento de transporte dos objetos 

e funcionários correrão por conta da contratada; 

9.5. O aceite dos serviços e dos objetos pelo fiscal não exclui a 

responsabilidade do fornecedor por vícios da qualidade ou técnicos, 

aparentes ou ocultos OU por desacordo com as especificações 
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estabelecidas neste Termo de Referência, e só sendo posteriormente 

verificadas; 

9.6. A contratada deverá responder por quaisquer danos causados a 

terceiros, por culpa ou dolo, em virtude do objeto não corresponder às 

normas de segurança; 

9.7. O fornecedor deverá executar o objeto deste contrato em conformidade 

com as disposições deste Termo de Referência, do Edital e seus Anexos 

e de acordo com a proposta apresentada; 

9.8. A prestadora deverá operar com organização completa e independente, 

fornecendo mão de obra e todos os instrumentos necessários ao 

cumprimento da entrega dos materiais ou execução dos serviços 

contratados, sem nenhum ônus adicional a este Poder. 

9.9. Os fornecimentos dos produtos serão definidos conforme cronograma 

de ações, mutirões e eventos da Justiça Comunitária da Capital, Várzea 

Grande, Santo Antônio de Leverger, Barão de Melgaço e Poconé; 

9.10. Os produtos deverão ser entregues em dias úteis, sábados, domingos 

e feriados de acordo com as ações da Justiça Comunitária na Capital e 

Comarcas constantes do item 9.9; 

9.11. A fiscalização do serviço prestado à Justiça Comunitária ficará a cargo 

da servidora Bárbara Tambosi Vareiro, matrícula 23.191, Assessora da 

Justiça Comunitária que será responsável pelo ateste das notas ficais 

de fornecimento dos produtos. 

9.12. A fiscal substituta será a servidora Tatiane C. F. Silva Guerra, matrícula 

8437, Assessora da Justiça Comunitária. 

10. DOS PAGAMENTOS 

10.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em 

favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da data de 

sua exigibilidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

de entrega da Nota Fiscal ao Departamento do FUNAJURIS, a ser 

processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 

discriminando valor unitário e total do Item, sem rasuras e devidamente 

atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem, 

constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente 

onde desejar receber seu crédito. 

10.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos 

documentos exigidos na habilitação. 

10.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, 

o fornecedor será notificado para regularizar. 

10.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para proceder à regularização. Findo o prazo, em não se manifestando 

ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao 

Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as 

providências cabíveis. 

10.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão 
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signatário poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de 

comunicar o fato ao fornecedor. 

10.6. Junto ao corpo da nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça 

constar, para fins de pagamento, o nome e número do banco, da 

agência e da conta corrente, assim como se disponível. 

10.7. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ 

diverso do registrado na Ata de Registro de preços. 

10.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido 

neste Termo, na nota de empenho, na Ata de Registro de Preços ou 

com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 

devolvida à adjudicatária e neste caso o prazo no subitem 15.1 será 

interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será 

iniciada a partir da respectiva regularização. 

10.9. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito 

a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 

 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. O FORNECEDOR deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo de 

até 05 (CINCO) dias a contar da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, executando Os serviços com observância rigorosa das normas 

constantes deste Edital. 

11.2. Os serviços serão prestados de forma parcelada, ou seja, por evento, 

conforme cronograma das ações, mutirões e eventos da Justiça 

Comunitária, devendo ser entregues nos locais a serem determinados 

pela Fiscal do Contrato, tanto no âmbito da Capital, como em Várzea 

Grande, Santo Antônio de Leverger, Barão de Melgaço e Poconé, onde 

a Justiça Comunitária realizar ações, mutirões e demais eventos; 

11.3. A fiscal, por meio de e-mail, informará o local, a data e a hora para a 

entrega do serviço, com pelo menos 48 horas de antecedência de cada 

ação, mutirão ou evento. Deverá o produto ser entregue com 

antecedência mínima de 06 (seis) horas no local designado no e-mail; 

11.4. Ao atraso na entrega de forma injustificada sujeitará o contratado às 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93; 

11.5. A entrega e montagem dos produtos ficarão a cargo do contratado. Os 

serviços ora contratados deverão ser executados na Capital, Várzea 

Grande, Santo Antônio de Leverger, Barão de Melgaço e Poconé, onde 

a Justiça Comunitária realizar ações, mutirões e demais eventos; 

11.6. O fornecimento dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 

deverá ocorrer conforme especificado em requisição emitida pela Fiscal 

do Contrato;  

11.7. É de responsabilidade da Contratada a substituição de qualquer item 

que não atenda às especificações do solicitante e/ou apresentar 

aspecto duvidoso quanto à qualidade; 
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11.8. A Contratada atenderá a solicitação para substituição dos itens 

rejeitados dentro do prazo fixado pelo solicitante; 

11.9. A Contratada manterá as condições de habilitação durante o prazo de 

vigência da Ata, sob pena de rescisão contratual; 

11.10. A Contratada terá de dispor de todos os materiais e 

equipamentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

11.11. Toda a infraestrutura necessária à execução do serviço deverá 

estar em conformidade com a solicitação da Justiça Comunitária. 

12. PENALIDADES 

12.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova 

proposta ou assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração, sem motivo justificado, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou 

cumulativamente, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a ela 

adjudicado; 

12.2. Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a licitante 

estará sujeita à sanção de advertência, suspensão temporária de 

participação em licitação, declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, recurso 

e vista do processo; 

12.3. Na aplicação das penalidades, a Administração considerará 

motivadamente a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

suas justificativas; 

12.4. A inexecução total ou parcial do avençado sujeitará o contrato a 

incorrer nas penalidades administrativas previstas nos artigos 86 e 87 

da Lei 8.666/93 e do artigo 7º da Lei 10.520/02; 

12.5. Nos termos do art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

e será informado a SEGES/MT ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o art. 28, parágrafo único do Decreto nº 

5.450/2005, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das multas 

previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do 

prazo de vigência da Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de apresentar documentos exigidos para o certame; 

e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

12.6. Na aplicação das penalidades, a Administração considerará 

motivadamente a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
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antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

suas justificativas; 

12.7. Com fulcro no artigo 28 do Decreto n. 5.450/2005 e nos artigos 86 e 

87 da Lei n. 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela Administração, a inexecução total 

ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência: pelo não cumprimento de Cláusula Contratual, 

desde que não interfira no andamento normal do serviço ou sua 

conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 

Órgão; 

b) Multa de: 

b.1) 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela 

Administração para apresentação de documentos ou assinatura e 

devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata 

seja superior a 10 (dez) dias, e a critério da Administração, poderá 

configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de 

empenho, no caso de atraso injustificado para entrega do objeto, até o 

limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso 

injustificado para substituição do objeto que apresentar defeitos de 

fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 10 

(dez) dias. Após esse prazo e a critério da Administração, poderá 

configurar inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de 

atraso por período superior ao previsto na alínea “b.3”; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não 

aceitar manter o compromisso assumido quanto aos preços registrados, 

ou em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com o Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

12.8. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal à 

adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria do 

Estado; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: A
S

S
O

C
IA

Ç
Ã

O
 M

A
T

O
G

R
O

S
S

E
N

C
E

 D
O

S
 M

A
G

IS
T

R
A

D
O

S
,C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 A
LV

E
S

 D
A

 R
O

C
H

A
,M

A
R

IA
N

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

,B
Á

R
B

A
R

A
 T

A
M

B
O

S
I V

A
R

E
IR

O
,T

A
T

IA
N

E
 C

H
R

IS
T

IN
A

 F
IG

U
E

IR
E

D
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
U

E
R

R
A

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 A
0D

C
13

84



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 090/2019 – CIA. 0048778-57.2019.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

12.9. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 9.6 poderão 

ser aplicadas, cumulativamente, à pena de multa; 

12.10. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 12.7 

também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou ao licitante, conforme 

o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 

recolhimento de tributos, praticarem ato ilícito visando a frustrar os 

objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração; 

12.11. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da intimação por parte do TJ/MT, 

o respectivo valor será encaminhado para execução pela Procuradoria 

Estadual; 

12.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 

Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 

superior, dentro do mesmo prazo. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

13.1 São obrigações do FORNECEDOR: 

13.1.1 Caberá à empresa vencedora do certame, além de cumprir com as 

determinações da Lei de Licitações manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período de vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

13.1.2 Constitui condição para a realização dos pagamentos por ocasião da emissão 

de cada nota fiscal a apresentação das certidões de regularidade fiscal, quais 

sejam: 

a) Certidão Negativa relativa às contribuições administradas pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) conjunta com a inscrição em Dívida 

Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), devidamente válida; 

b) Certidão Negativa relativa a contribuições administradas pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) conjunta com a inscrição em Dívida 

Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

devidamente válida; 

c) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

devidamente válida; 

d) Certidão Negativa de Débito Estadual (CND) do respectivo domicílio 

tributário, devidamente válida; 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal (CND) do respectivo domicílio 

tributário, devidamente válida; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente válida. 

g) Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo Distribuidor da 

sede do fornecedor. 

13.1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 
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apontadas pela contratante. 

13.1.4 Designar um fiscal para ser o contato com a Justiça Comunitária na condução 

de eventuais problemas ou ajustes no cumprimento do contratado.  

13.1.5 Executar os serviços em estrita observância das especificações técnicas e 

dos detalhamentos constantes do objeto deste Termo de Referência. 

13.1.6 Executar os serviços prezando pela organização, pontualidade e lisura, 

estando sujeitas às penalidades do Item 12 do Termo de Referência. 

13.1.7 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

13.1.8 Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem 

a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou 

omissão dolosa ou culposa, na execução deste Contrato, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

13.1.9 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias para justificar as anomalias dos 

serviços prestados e as notificações emitidas via e-mail, correio ou 

pessoalmente. 

13.1.10 Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos 

decorrentes da Legislação Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da 

Legislação Social, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, sendo certo que 

os empregados do CONTRATADO não terão vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE. 

13.1.11 A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais, não transfere a 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato. 

14.2. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

14.2.1. Para o fiel cumprimento do contrato a ser firmado, a Administração do Tribunal 

de Justiça do Estado de Mato Grosso por meio da Justiça Comunitária se 

comprometerá a: 

14.2.2. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais onde 

se fizerem necessários os serviços, prestando a eles todas as informações e 

esclarecimentos que forem solicitados para o bom desempenho de suas 

atribuições e ser alcançado o objeto deste contrato em toda a sua extensão.  

14.2.3. Designar o Fiscal do Contrato e o Fiscal Substituto, que deverão primar pela 

boa prestação do serviço, verificando sempre o bom desempenho e o 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à 

continuidade do padrão de qualidade do produto, recomendando-se os 

ajustes quantos forem necessários, sempre cientificando a contratada por 

escrito. 

14.2.4. Elaborar Relatório de Ocorrências, no qual serão anotados quaisquer fatos 

relevantes, se necessário. 

14.2.5. Documentar as ocorrências e controlar os prazos de resolução das 

pendências, se necessário. 

14.2.6. Efetuar o pagamento até 30 (trinta) dias após a entrega do documento fiscal. 
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14.2.7. Notificar o CONTRATADO, formalmente, para entregar os itens solicitados, 

informando o nome do evento, período de realização, local, quaisquer outros 

detalhamentos necessários à realização dos serviços desejados; 

14.2.8. Comunicar às autoridades as irregularidades ocorridas ou atos ilícitos 

cometidos pelo CONTRATADO. 

14.2.9. Avaliar a qualidade do serviço prestado e caso do serviço não ser prestado 

dentro das normas estabelecidas no contrato solicitar a aplicação de 

penalidade leve, e em caso de reincidência, aplicação de penalidade média 

ao CONTRATADO, conforme Item 12, do Termo de Referência. 

14.2.10. A CONTRATANTE se responsabiliza em indenizar qualquer material 

de uso do CONTRATADO na execução dos serviços que seja quebrado ou 

extraviado, desde que seja comprovado que o dano foi causado pela Justiça 

Comunitária. O valor unitário referente à indenização será aquele mencionado 

pela empresa em sua proposta de preço ou através de pesquisa de mercado. 

 
15. REVISÃO E CANCELAMENTO  

15.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

15.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

15.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

15.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

15.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 

original. 

15.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

15.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

15.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 
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15.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

15.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

15.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

15.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

15.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

15.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

15.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

15.10.1. por razão de interesse público; ou 

15.10.2. a pedido do fornecedor.  

 
16. CONDIÇÕES GERAIS 

16.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

16.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

16.4.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções 

de quantitativos definidos no certame; ou 

16.4.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase 

de lances 
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16.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

16.6. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão 

mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da 

correspondência. 

16.7. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser 

endereçadas ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO 

ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. 

HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-

926. 

16.8. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos 

fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

16.9. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 

mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

16.10. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumida, com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 

avençadas, bem como com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação 

complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

16.11. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da 

ARP serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o 

Fornecedor ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da 

reunião ata circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser 

juntada aos autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 

17. DA PUBLICAÇÃO 

17.2. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 

8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 

18. DO FORO 

18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 

para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, 

renunciando-se qualquer outro. 

18.3. E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de 

Registro de Preços de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
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teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 
Cuiabá-MT, 29 de julho de 2019. 

 

 

 

 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CONTRATANTE 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 

                  Srª. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA                    

RG n. 10616831-8 SSP/PR    CPF: 075.082.869-28 
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Testemunhas: 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 

1- MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - Matrícula n.11.627  

(GESTORA DA ARP) 

 

RG: 

CPF: 

 
ASSINADO DIGITALMENTE 
2 - BÁRBARA TAMBOSI VAREIRO - Matrícula 23.191 - FISCAL DA ARP 
RG: 
CPF: 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
3 - TATIANE C. F. SILVA GUERRA - Matrícula 8437 - FISCAL SUBSTITUTO 
RG: 
CPF: 
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